
Ata da Décima Reunião Ordinária Realizada em 25/06/2025.

As dezesseis horas do dia vinte e cinco de junho do ano de dois mil e

vinte cinco, reuniu-se a Câmara Municipal de Aracitaba - Minas Gerais, sob

a presidência do vereador Jorge Raimundo Rezende Braga, Vice-presidente:

Jarbas Martins Toledo, Secretário: Antônio Gonçalves de Lima e os demais:

Alan Gabriel de Oliveira Amaral Toledo, Flaviana Aparecida Cesário de

Souza, Lauro de Souza e Oliveira, Pâmela Katriene Anastácio Toledo

Moreira, Andréia Guilarducci Toledo e Maria Aparecida de Souza Araújo.

Invocando a proteção de Deus, o presidente declarou aberta a décima reunião

ordinária, sendo solicitada a leitura da ata anterior, a qual fora aprovada e

assinada por unanimidade. Em seguida leitura das correspondências

recebidas: Convite enviado pelo Executivo Municipal, para a abertura na
Praça Central do XXXIX Jubileu do Senhor do Bonfim, abertura das
festividades no dia 27 junho de 2025. Pela ordem da pauta entrada dos

projetos de autoria do vereador Alan Gabriel de Oliveira Amaral Toledo.
Projeto de Lei n° 07/2025- “Dispõe sobre a transparência na gestão de
medicamentos e insumos de saúde no Município de Aracitaba/MG e dá

outras providências". O Presidente encaminhou a proposta à Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final; e de Educação, Cultura, Saúde e

Assistência Social. O vereador proponente falou aos colegas que o projeto
trará muita melhoria, visando modernizar. Destacou que através do próprio

celular o cidadão poderá consultar os medicamentos disponíveis, no próprio

portal da transparência, por uma aba específica. Pediu apoio para essa
inclusão aprovando o PL. A vereadora Pâmela Katriene, como Presidente

da Comissão de Legislação dispensou o parecer e manifestou dúvida em
relação ao artigo 2º, alínea "c" - tempo médio para reposição e a aplicação

da lei na prática. O vereador Lauro de Souza também se manifestou
dispensando o parecer, mas falou da dificuldade de cumprir, porque não
depende somente dos farmacêuticos, como também da entrega destes

medicamentos. O vereador Alan Gabriel ressaltou que o importante é
realmente estar disponível o estoque físico, portanto, poderia elaborar uma

emenda à proposta. Sem qualquer outra manifestação dos vereadores. Ao

término da leitura e com expressa dispensa dos pareceres, o presidente
anunciou a votação do PL nº 07/25, acima mencionado, utilizando o critério

nominal, conforme art. 162, § 2° do RICMA. Foram apurados os seguintes
votos: Cinco (05) votos contrários dos vereadores: Maria Aparecida, Pâmela

Katriene, Antônio Gonçalves, Jarbas Martins e Flaviana Aparecida. Três

(03) votos favoráveis, vereadora Andréia Guilarducci e os vereadores: Lauro

de Souza e Alan Gabriel. Portanto, houve deliberação plenária pela rejeição

do projeto. Na sequência entrada do Projeto de Lei nº 08/2025 – “Dispõe
sobre a implementação de Murais Físicos de Transparência no Município de
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Aracitaba/MG e dá outras providências". Encaminhado a Comissão de
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